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certifi cação deverá o ato ser registrado no sistema informatizado.
 1.º As principais certifi cações dos atos são as 

seguintes:
I - Termo de Protocolo;
II - Termo de Autuação;
III - Termo de Remessa;
IV - Termo de Recebimento;
V - Termo de Apensamento;
VI - Termo de Desapensamento;
VII - Termo de Juntada;
VIII - Termo de Desentranhamento;
IX - Termo de Certidão;
X - Termo de Encerramento e Abertura de Volume;
XI - Termo de Arquivamento e Desarquivamento.

 2.º Todos os termos serão lavrados de acordo com as 
normas estabelecidas e os modelos padronizados em 
Instrução Normativa.

Seção III
Da Tramitação

Art. 167. A tramitação é a sequência de atos praticados no 
processo ou o encaminhamento do documento pelas unidades 
administrativas do Tribunal de Contas.
Art. 168. As unidades administrativas remetentes e receptoras 
deverão certifi car os respectivos termos de remessa e 
recebimento nos processos ou documentos, exarados sempre 
em ordem cronológica, contendo somente o indispensável à 
realização da fi nalidade, e ainda lançar estes atos no sistema 
informatizado.
Parágrafo único. Não será permitida a tramitação de processos 
com a capa deteriorada, devendo ser substituída por outra capa 
com todos os dados da autuação originária constante do Termo 
de Autuação.
Art. 169. Nenhum documento pode ser juntado ou desentranhado 
sem que disso conste termo lavrado nos autos, pelos servidores 
competentes para fazê-lo.

 1.° Havendo juntada ou desentranhamento que 
altere a numeração das folhas do processo, este 
será obrigatoriamente renumerado e rubricado pelo 
funcionário que o fi zer, cancelando-se a numeração 
anterior, com um traço de caneta vermelha.

 2.° O funcionário, sempre que der informação 
em processo, se identifi cará através de carimbo e 
assinatura.

 3.º Quando o processo tiver mais de um volume, 
cada um deles conterá termo de encerramento, 
mencionando o número de folhas.

Art. 170. Os processos não podem sair do Tribunal, sob pena de 
responsabilidade de quem o consentiu, salvo quando requisitado:
I - Pelos Conselheiros;
II - Pelo Ministério Público;
III - Em diligências ou inspeções.

Seção V
Da Distribuição Processual

Art. 171. A distribuição de processos aos Conselheiros obedecerá 
aos princípios da publicidade, da alternatividade e do sorteio.

 1.º Para efeito da realização do sorteio, as unidades 
jurisdicionadas formarão grupos de municípios.

 2.º Os grupos referidos no parágrafo anterior serão 
organizados sob a coordenação do Presidente, e, 
depois de aprovados pelo Plenário, o resultado será 
publicado no endereço eletrônico do Tribunal.

Art. 172. Na segunda sessão Plenária do mês de outubro, dos 
anos pares, será sorteado em Plenário, entre os Conselheiros, 
na forma estabelecida em Resolução, o Relator de cada grupo 
de Unidades Jurisdicionadas, ao qual serão distribuídos todos os 
processos, de qualquer classe de assunto, que derem entrada ou 
se formarem no Tribunal ao longo do quadriênio.

 1.º Em observância ao princípio da alternatividade, 
o Conselheiro não poderá ser contemplado, em 
novo sorteio, com o mesmo grupo de municípios no 
quadriênio subsequente.

 2.º A composição dos grupos de municípios não 
poderá ser alterada durante o quadriênio de vigência 
do sorteio, exceto nas hipóteses de:

I - Criação, fusão, incorporação, cisão, privatização, 
desmembramento ou extinção de Unidades Jurisdicionadas;
II - Impedimento ou suspeição do Relator, atinente a determinado 
órgão ou entidade.

 3.º Na hipótese de o Relator deixar o Tribunal, o 
grupo de municípios que lhe coube por sorteio será 
redistribuído àquele que o suceder no cargo.

 4.º No caso de impedimento ou suspeição de 
Conselheiro sorteado para determinado município ou 
unidade gestora, será efetuado sorteio com municípios 
ou unidades gestoras equivalentes, tomando-se por 
base orçamento e população, nos seguintes termos:

1. a) A Secretaria Geral realizará levantamento de pelo 
menos 03 (três) municípios ou unidades gestoras, com 
equivalência orçamentária e populacional, distribuídas 
às demais Controladorias;

2. b) Será sorteado entre os demais Conselheiros, aquele 
que realizará a permuta com o Relator original, que 
tenha alegado impedimento ou suspeição, excluindo-
se, contudo, aqueles que invocarem idêntico 
impedimento ao município ou unidade gestora em 
questão;

3. c) Será realizado sorteio, dentre os municípios 
equivalentes, conforme levantamento realizado 
pela Secretaria Geral, procedendo-se os devidos 
registros e comunicação formal ao(s) ordenador(es) 
responsável(eis);

4. d) Após o término do quadriênio correspondente, o 
município ou unidade gestora que tiver sido permutada 
retornará ao grupo de municípios original, para novo 
sorteio ao quadriênio seguinte.

Art. 173. Será sorteado o Relator de cada processo referente a:
I - Recursos Ordinários;
II - Pedido de Revisão;
III - Matéria de natureza administrativa, salvo as hipóteses 
de competência privativa do Presidente, Vice-Presidente e 
Corregedor, na forma deste Regimento.

 1.º Não participará do sorteio o Conselheiro que tiver 
atuado como Relator ou tiver proferido o voto vencedor 
do acórdão ou da decisão objeto de recurso ordinário 
ou de pedido de revisão, previstos nos incisos I e II 
deste artigo.

Seção V
Da Instrução

Art. 174. Os responsáveis pela instrução processual deverão 
observar, cumulativamente:
I - A de50scrição fi el do conteúdo processual, indicando a 
legislação pertinente;
II - A indicação precisa de todas as ocorrências e elementos que 
interessem ao exame da matéria;
III - A emissão de pronunciamento conclusivo, indicando o 
fundamento legal, isento de juízo de valor.
Art. 175. Consideram-se urgentes, e nessa qualidade terão 
tramitação preferencial, os documentos e processos referentes 
a:
I - Solicitação feita pela Assembleia Legislativa, Câmaras 
Municipais ou por suas respectivas comissões técnicas, ou por 
outros órgãos de controle;
II - Pedido de informações e documentos em processo judicial;
III - Pedidos de informações de órgãos de segurança ou das 
Forças Armadas;
IV - Denúncia ou representação de qualquer natureza que revele, 
objetivamente, ocorrência de irregularidade grave;
V - Consulta que pela natureza da matéria exija imediata solução;
VI - Processos em que a demora na apreciação possa acusar 
grave prejuízo ao Erário;
VII - Outros assuntos, a critério do Conselheiro Relator ou do 
Presidente do Tribunal.
Art. 176. Depois de distribuídos e encaminhados à unidade 
competente, os processos serão instruídos nos prazos e formas 
defi nidos em provimento próprio e neste Regimento.

 1.º Os documentos de instrução serão precedidos de 
relatório preliminar ou parecer técnico do servidor 
da Controladoria, indicando, quando for o caso, as 
irregularidades verifi cadas, os dispositivos legais 
infringidos, os respectivos responsáveis e a sugestão 
das providências cabíveis.

 2.º Os responsáveis pelas controladorias poderão 
solicitar ao Relator parecer especializado de outra 
unidade do Tribunal de Contas, antes de emitir 
relatório conclusivo.

 3.º Concordando com a solicitação, o Relator 
encaminhará o processo para a unidade competente 
para emissão do parecer solicitado.

 4.º Com o parecer especializado, o Relator devolverá 
o processo para a unidade solicitante, para conclusão.

Art. 177. Instruídos os processos e apontada qualquer 
irregularidade que comprometa a apreciação ou julgamento 
do feito, o Relator determinará a citação do responsável para 
apresentar defesa no prazo de trinta (30) dias.

 1.º Decorrido o prazo sem a manifestação do 
interessado ou responsável regularmente citado ou 
notifi cado, serão colhidas as manifestações fi nais da 
Controladoria e do Ministério Público, encaminhando-
se o processo à consideração do Plenário.

 2.º É facultada a vista dos autos ao interessado ou 
procurador devidamente constituído, depois da citação 
até a sua inclusão em pauta de julgamento, nos 
termos deste Regimento Interno.

Art. 178. Esgotado o prazo para manifestação do responsável e/
ou interessado, os autos retornarão à Controladoria respectiva 
para análise do que foi apresentado ou providências.

 1.º Nessa fase, se entender recomendável, o Relator 
poderá determinar instrução complementar, ao 
término da qual remeterá os autos ao Ministério 
Público de Contas para parecer.

 2.º Com o parecer ministerial, o Relator não poderá 
determinar de ofício a reabertura de instrução, salvo 
se autorizado pelo Plenário do Tribunal.

 3.º Com a instrução completa pelo parecer ministerial, 
o Conselheiro elaborará relatório e voto, que será 
encaminhado à Secretaria Geral para inclusão na 
pauta, na forma do Regimento.

Art. 179. É vedado a todos que manuseiem o processo lançar 
anotações de qualquer natureza, fazer rasuras ou emendas, 
assim como reproduzir o processo, no todo ou em parte, por 
qualquer meio, salvo determinação expressa do Conselheiro 
Relator ou do Presidente do Tribunal.

Seção VI
Das Diligências

Art. 180. As diligências serão promovidas:
I - Para esclarecer dúvidas e suprir falhas e omissões;
II - Para acompanhamento sistemático da execução fi nanceira e 
orçamentária, sempre que houver impossibilidade do exame da 
documentação no próprio Tribunal;
III - para sindicâncias e/ou processos administrativos 
disciplinares.

 1.° As diligências serão determinadas pelo Relator ou 
Corregedor, justifi cado no despacho, inclusive, o prazo 
para cumpri-las.

 2.° Mediante termo, independentemente de protocolo, 
serão juntados aos autos os documentos colhidos em 
resultado à diligência.

 3.° Também serão tomados, por termo, todos 
os informes e declarações necessários ao fi m da 
diligência, constando a assinatura identifi cada de 
quem os prestou, juntamente com a do servidor que 
os tomou.

 4.º Após a realização de diligência, e manifestação do 
órgão técnico, os autos serão remetidos ao Relator ou 
ao Corregedor, conforme o caso, para prosseguimento 
da instrução.

 5.º O Ministério Público de Contas poderá solicitar a 
realização de diligências que entender necessárias à 
formação de seu convencimento, a qual deverá ser 
instruída nos próprios autos e dirigida ao Conselheiro 
Relator.

Seção VII
Apresentação de Alegações de Defesa e de Documentos

Art. 181. As alegações de defesa e as razões de justifi cativa 
serão admitidas dentro do prazo determinado na citação ou na 
audiência.

 1.º Desde a constituição do processo até o término 
da etapa de instrução, é facultada, ao Relator, a 
juntada de documentos novos apresentados pelo 
ordenador, com a devida fundamentação da admissão 
excepcional.

 2.º Considera-se terminada a etapa de instrução do 
processo no momento em que o titular da unidade 
técnica emitir seu parecer conclusivo.

 3.º O disposto no § 1.º não prejudica o direito da parte 
de distribuir, após a inclusão do processo em pauta, 
memorial aos Conselheiros, Conselheiros Substitutos 
e ao representante do Ministério Público.

Art. 182. Havendo mais de um responsável pelo mesmo 
fato, a defesa apresentada por um deles aproveitará a todos, 
mesmo ao revel, no que concerne às circunstâncias objetivas, 
e não aproveitará no tocante aos fundamentos de natureza 
exclusivamente pessoal.
Art. 183. A juntada de documentos na fase de sustentação oral 
só será permitida mediante deliberação plenária.

Seção VIII
Do Pedido de Vista e Cópia dos Autos

Art. 184. As partes poderão pedir vista dentro do Tribunal, ou 
cópia de peça do processo, mediante solicitação dirigida ao 
Relator, segundo os procedimentos previstos neste capítulo.

 1.º Na ausência ou impedimento por motivo de licença, 
férias, recesso do Tribunal ou outro afastamento legal 
do Relator ou do seu substituto, caberá ao Presidente 
do Tribunal decidir sobre os pedidos previstos no 
caput.

 2.º Poderão ser indeferidos os pedidos de que trata 
o caput se existir motivo justo ou, estando no dia de 
julgamento do processo, não houver tempo sufi ciente 
para a concessão de vista ou extração de cópias.

 3.º No caso de processo encerrado, exceto por 
apensamento a processo em aberto, caberá à 
Presidência do Tribunal decidir sobre os pedidos 
previstos no caput.

 4.º Do despacho que indeferir pedido de vista ou cópia 
de peça de processo cabe agravo, na forma regimental.

Art. 185. O Relator, mediante portaria, poderá delegar 
competência aos titulares das unidades técnicas e ao chefe 
de seu gabinete, para autorização de pedido de vista e de 
fornecimento de cópia de processo.
Art. 186. O despacho que deferir o pedido de vista indicará o 


